
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034221-80.2010.815.2001 — 2ª Vara Cível da Capital
RELATOR     : João Batista Barbosa, Juiz Convocado em substituição ao Exmo. Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE   : Edson Patrício dos Santos Júnior
ADVOGADO : Américo Gomes de Almeida (OAB/PB nº 8.424)
APELADA     : Banco Itaú S/A
ADVOGADO : Celso Marcon (OAB/PB 11.942)

APELAÇÃO CÍVEL — CAUTELAR — PROCEDÊNCIA 
—  IRRESIGNAÇÃO  —  PROCESSO  PRINCIPAL 
JULGADO  —  ART.  808,  III,  DO  CPC  —  PERDA  DO 
OBJETO  —  RECURSO  PREJUDICADO  —  NÃO 
CONHECIMENTO —  APLICAÇÃO DO ART.  932,  III, 
DO CPC – NÃO CONHECIMENTO.

— “Recurso Prejudicado. É aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo 
a  perda  do  objeto  há  falta  superveniente  de  interesse  recursal, 
impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe 
julgar inadmissível o recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo 
prejudicado.” (Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., RT, p. 
930).

— “O presente recurso perdeu o seu objeto com a resolução do mérito 
do processo principal e julgamento da apelação nele interposta. – O 
provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado 
do  processo  principal,  de  molde  a  estabelecer  uma  relação  de 
instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia 
no  processo  principal  esvazia  o  conteúdo  da  pretensão  cautelar, 
exsurgindo a ausência de interesse processual da autora (art. 267, VI, 
CPC)  (TJPB,  AC  001.2009.019905-8/001,  Primeira  Câmara 
Especializada Cível, Rel. Juiz Conv. Marcos Coelho de Salles, DJPB 
21/06/2013, p. 17). 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Edson Patrício dos 
Santos Júnior nos autos da Ação Cautelar movida pelo apelante em face do  Banco 
Itaú S/A, contra a sentença de fls. 58/59, que extinguiu o processo sem resolução de 
mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC/73, e condenou o autor ao pagamento das 
custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), observando-
se a suspensão do art. 12 da Lei nº 1.060/50.
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O  apelante,  em  suas  razões  recursais  (fls.  61/64),  alega 
abusividade na cobrança de juros remuneratórios, além da impossibilidade de cumular 
envargos de mora e com comissão de permanência.

Contrarrazões às fls. 68/89.

A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer fls. 94/95, opinou 
pela prejudicialidade da medida cautelar, ante a perda do objeto, com o julgamento da 
ação principal.

É o relatório. 

Decido.

De acordo com os artigos 796 e 808, III, do CPC/73, o processo 
cautelar é sempre dependente do principal, de modo que a medida cautelar perderá sua 
eficácia se o juiz declarar extinto aquele processo, com ou sem resolução do mérito.

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: 
[...] 
III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem 
julgamento do mérito". 

No  caso,  como  a  decisão  proferida  nos  autos  em  apenso 
transitou em julgado, tal fato ocasiona a perda superveniente do objeto da cautelar. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO 
DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA 
DA AÇÃO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA CAUTELAR. […] 2. Nos 
termos do art. 808, III, do CPC, a extinção do processo principal, 
com ou sem resolução de mérito, faz cessar a eficácia da medida 
cautelar, independentemente do trânsito em julgado da sentença 
extintiva  da  demanda.  […]  (STJ,  AgRg-Ag  1.252.849/DF,  Sexta 
Turma, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, DJe 17/11/2014). 

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL.  AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL.  EXTINÇÃO DO 
PROCESSO PRINCIPAL  MEDIANTE  A IMPROCEDÊNCIA  DA 
AÇÃO.  RECURSO  RECEBIDO  APENAS  NO  EFEITO 
DEVOLUTIVO NA ORIGEM. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 
SÚMULA Nº 283/STF. PERDA DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO 
CPC. PRECEDENTES. […] 2. "nos termos do artigo 808, III do 
CPC, cessa a eficácia da medida cautelar (…) se o juiz declarar 
extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito. A 
cessação  da  eficácia,  em  casos  tais,  independe  do  trânsito  em 
julgado da sentença extintiva do processo, especialmente quando a 
providência requerida como cautelar tem típica natureza antecipatória. 
Entendimento  contrário  importaria,  na  prática,  a  conferir  efeito 
suspensivo  a  todos  os  recursos,  inclusive  ao  especial  e  ao 
extraordinário,  que  vierem  a  ser  interpostos  contra  sentenças  e 
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acórdãos  de  improcedência  ou  terminativos  proferidos  no  processo 
principal" […] (STJ, AgRg-REsp 1.453.301/ES, Primeira Turma, Rel. 
Min. Sérgio Kukina, DJe 30/09/2014). 

No mesmo norte:

APELAÇÃO CÍVEL. Julgamento da apelação do processo principal. 
Perda do objeto da ação cautelar. Apelo prejudicado. Processo extinto 
sem resolução do mérito. – O presente recurso perdeu o seu objeto 
com a resolução do mérito do processo principal e julgamento da 
apelação nele interposta. – O provimento cautelar tem por escopo 
assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde 
a estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último. 
Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 
conteúdo  da  pretensão  cautelar,  exsurgindo  a  ausência  de 
interesse  processual  da  autora  (art.  267,  VI,  CPC)  (TJPB,  AC 
001.2009.019905-8/001,  Primeira  Câmara  Especializada Cível,  Rel. 
Juiz Conv. Marcos Coelho de Salles, DJPB 21/06/2013, p. 17). 

Desta feita, o processamento do pedido formulado no presente 
recurso  apelatório  não  terá  mais  utilidade,  deixando de  existir  interesse  recursal  do 
apelante, exaurindo-se, pois, a possibilidade de se obter provimento jurisdicional mais 
favorável. 

Em termos objetivos, o presente recurso resta, pois, prejudicado. 
Assim, a situação  sub examine atrai para si o disposto no art.  932, III, do Código de 
Processo Civil, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
(...)
III – não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não 
tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da  decisão  
recorrida
 
Ante o exposto, nos termos do art.  932, III,  do CPC, estando 

prejudicado o julgamento do presente recurso apelatório, ante a superveniente perda do 
objeto da medida cautelar, NÃO CONHEÇO DO APELO de fls. 61/64.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 23 de janeiro de 2017.

João Batista Barbosa
Juiz Convocado/Relator
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